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C6M11.t11 Munldpal a. 
Slo J~llk> -PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO 

CNPJ N2. 00.686.784/0001-53 

CONIRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -N11 04/2019 

CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO, pessoa. jurídica. 
inscrita no CNPJ n" 00.686.7&410001-53, situada na Rua Januário Rodrigues, N'328, 
Bairro: Centro, São Julião-PI, CEP: 64.670-000, neste ato, representada Joio Neto leal, 
Pmsidente da Gamara Municipal; bras.ileiro, casado, portador do CPF n" 892.730.793-34 
e RG rf 1.964.245 - SSP/Pt. 

CONTRATADO.: LIZIANA PEREIRA NUNES, pessoa íísioa, brasileiro, solteira, 
autônoma, portador do CPF nP 045 .• 428.3-43-1 O e RG nº 3.109.595 - SSPIPI, residente e 
domiciliado na Avenida Joviano Maximino de Alencar, n• 345 Bairro: Centro CEP 64.670-
000, na cidade de São Julião, Eslado do Piauí. 

DO OBJETO DO CONTRATO 
CLÁUSULA 1•. O presente instrumento tem oomo objeto de prestação de se!Viços de 
Auxirtar de Serviços Diversos bem como servi.ços de Limpeza, Cantina, Copa da Câmara 
Municipal de São JullãerPiaul. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
CLÁUSULA 21 • O contratante se obriga a pagar a contratada o equivalente a R$ 998,00 
(novecentos e noventa e oito reais} pela execução dos serviços constantes da cláusula 
precedente e deverão ser pago até o s• (qUJinto) dia útil do mês subsequente, cuja 
cobrança se efetivará através da emissão de nola fiscall ,eletrõníca e recibo de pagamento. 

DA VIG~NCIA E DA RESêtSÃO 
CLÁUSULA 3ª. O presente contrato terá infcio no dia 02 dê janeiro de 2019 com ténnino 
em 31 de Dezembro de 2019, podendo a qualquer tempo ser rescindido mediante pré
aviso de 30 (trinta) dias, por escrito. 

' DAS ATRIBUIÇÕES DO CONTRATO 
CLÁUSULA 4°. A contratada executará serviços de limpeza e manutenção, serviços de: 
cantina e copa da Câmara. Municipal de São Julião - Piaul, responsabílizando-se indusivé 
da limpeza que for necessária, também responderá por danos que resultem da imperfcia 
ou negligência, segundo os pnnclpios gerias de responsabilidade. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
CLÁUSULA s•. O contratante deve facilitar o acesso da contratada nas dependências da 
Cãmara municipal de São Julião - Pfauf, e fornecer femimentas e materiais necessários 
ao bom desempenho de suas funções cor1lraluais, além de efetuar o pagamento ao 
contratado de aoordo com o estabelecido neste contrato,. · 

DO FORO 
CLÁUSULA 61'. Fica eleito o foro da Comarca de Fronteiras-PI para dirimir as dúvidas 
surgidas durante a execução do presente oonlrato. 

E por concordarem e acharem justas as cláusulas acima assinam as partes o presente 
instrumento em ·02 (vías) vias de [gual teor e forma, juntamente C(lffl 02y uas) 
testemunhas. . 

São Julilo • PI, 02 de Janeiro de 2019. 

olo Neto leal v 
Presidente da camara 
CPF N1' 892.730.793-34 

TESTEMUNHAS: 

~~ª P.a1w ,VtA)'--1 
. Panlfnl Nu1111 

CPF NO 045.426.343-10 
RG NO 3.109.595-SSPJPI 
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CÃMARA IIUIIICIPAL DE SÃO Lms DO PIAut - Pl 
CNPJ. Ol.865.o.20/0001-98 

A vcnida Jo:;t Lcóntio Banos, n• 3 SS - Ccn1ro. 
CEP: 64.638.000 - Slo Lufs do Pia.ui-PI. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0212019 

Collttalo - ...,.,. •• --• • CÃMNtA 
MUNIClPAL DE: SÃO LUIII DO PIAUI-PI, ,-.,. Julfdka da 
d- p(iblko, --clda n■ Avenld■ .loM Le6nclo 
a■ ...,. ,. n·' ~& - C•llll'O - CEP . ......,_ na cldld• da 
810 Lufa CIO Plaul.PI, 1,-crll■ no CNPJ N" 
Ot .Hl.02IOI0001"8, ,,.... - .___ paio MIi 

_-, o Sr._.,.. .J- CS. ~ do out,o lado o 
Sra. fllluta --8a-, 11,a,11e1ra, -• Contado,a, 
~ CII ~tdule CS. kl•n-• ,.- Z.lt1 .320 laP-1"1 ■ 
CPF N' 112'.ttt.tn.r, ·-no ORC(PII, woó. N" 10.145 
- PI, Clonvant. .i.nomln■ do■ li............. da 
Contnt.,_ • con-. para nne q.,. A Nfl'Clllca n
.......... • •e,gul-: 

CLAUSULA PftlMER'< • DO OBJl!TO: O pn,aente, contraio 111m por objeto a ~ 
cio e;ervl;oo o~ •-ssoramenlo lldmini51nlliY0 ooo1>1bil em IO<loe os •~ - as 
pco!Jlaç0e1 do COnlM IMnNI• e anuala do i>oder l.egltl■ IIYõ Munlel~I durante o porroao e» Jànlllro 
~ C>effmt.o d4o 21)19. 

Cl.AUS4AA SEGUf«OA - DO VALOR; A oonlrBIBnfll ""obrllf,II " - mensalmente ao, 
contratado, pera 11XOCVçto elos MIVÍÇO"I -•IM da cliluaula ~- a knporttneia ele Rlõ 
1.800,ao (Hum mi•~ ,..Is) qu• CMMlrà ... , p■go BIii o dia 30 do me■ em~. cuja, 
qullaçao i,e ~ alravn da •m- d4o recibo e no1a ft11e11I .,,ui.. em 03 (trts) vias, 

PAM.GftM'O ÍINICO - O nto Jl'IQ__,10 do venclln,en10 dos ~ p,estado■, 
~,m;ij,a ■o ""'1inllado o dln,110 a oobtllllÇB de 5% de multá e 1% de juro,!. por dia de alnlao. 

CLAUSULA TERCEIRA - 008 SERVIÇOS EXTRA-CONntAT\JAIS•: 0a ~ 
e"""'1ue1s ou -..lra-conlrstuale nDo conataneee - oontta10 - - ... ~ pelo 
oonv•- • .. ncer1o na ~• dOI ~ conttaladO■, Slllvo aconlo a •Pl"W, o o nlo 
,p,g;,,,.....,x, obrigrarll o conlrlllanta 80$ ae~, ~toa na clilu■ula agunda, ~gn,r;, Onõ;o, 
des~ contrato. 

CLAIISULA QUARTA - DO U)ÇAL Doll PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS; 01 ~ 
o,o - • con■ta- dO otllOIO doú oontr.D • ..,..., "~ polo contratado no local por 
Mt M>COINdo ""'" qua~r lms,ediilMlnlo por patlll da oontrlltanle. 

PARÃORM'O ONICO: Caoo o conv.- queira """""'tar o■ ..,~ na - da 
contratattfll, o ,.,. Mm qualquer acréllclmo em rado de pogalyala gairtaa com -menlos oo 
ea1ada. 

CLAUSULA QUINTA - o nao p--<14, qualq- honoráno den!ll:I - -

..s1111:,e~ no PNI---• -- 10 contratado ■._..ti,,• ~ - NrYlçoe •1$ o Pf!glmento amlgéYel doe ~• llonctétioa. pem,a.-o • lfllld,mpitncla por palie da 
co<>_,te inicia-oe-à a açA<> JU(lleill cabl,et 

CLAUSULA SEXTA - DA FORIIA De EXECUÇÃO: O contralado - os INIM9()II 
de oontonn- com os documentoa o domais -os que a oon1ralanle enll'l98r. Havendo 
evldenelM do SOM.QIIÇA<> de talo olomenlol par pomt da cootmtanlo, podn o connllldo au-l'ld« 
a e•ecuçlo dos aervlçoo, 

CLAUSIA.A SéTIMA. - DA SUSPENSÃ.O: A contratanle podanl ■ qualquer momenlo, 
suspender o p,11gamenl0 dos hon011llos do oonl:ratado, se Yefilicar que os serviço, nêo ~ send'o 
execuliiiJoi 0U -l;;)(lot em ô~ oom 0$ tem\(11$ oon,rawats ou que possam causar injulros 
ao erário ou q11&lquer problema de ariter adminislralivo. 

CLAUSULA OITAVA-DA RUPONSABIIJDADE: A responublidaclll c/vU e prafi11lonal 
do contralado, ftx1M111 no1 HMÇ01 prolisslonall que axecu1llr, nos lermos deste conlratc, no Código 
Civil e na L~ aplcàvel no c:a&e. 

CLAUSULA NONA - D.A RECISÃO: Pata maior garantia elas paltn. no rffU!tado dos 
inleresses. na ewntual resálião deste contraio, ami~ ou Rio. ~ a p.1r1$ que aer causa a 
MscisAo. coroonlcar por ellCrito., c:cm enleeedéncia mlnme de 30 (tmtaJ dias, aim a en11'1!igB dol!I 
ivros. dOCu,,_ e papeis om geral per11ncenles ao oonlralllnl.e. 

CLAUSULA OéCIMA - 008 DOCUIIIENTOS E MATERIAIS; Os lmpnmos. llwos 
frscai&, cont:ibeil, pasta de cloCIJmenlos e clamais malillrtals clll expodlenl8 • COllMlll10 necesÃIÍQI ~ 
~ doe ~Otll IXliílffll8dOS, SMI de m~bllidadada oonlratlnte, 

oécaAA PRIMEIIUI. - O prazo de llig6ncla cio p!NelÚII contrato, ■ri de 12 (cm.) 
meses. compreendendo o perlodo ele 02 de je'1ei!O e 31 da D<mlmbrn dê 20'19, podendo 1191' 
ptofrogacro por Igual perloclo, oom o conNn~mento <ln parto5, ;inris ele termo ad!IM). 

°'CIMA SEGUNOA - Fica elelo o fcfll da comarça de Picos-i>I, para drrimir q11&isq
queslõft inerenlN ao preMnte contrato, renunciand~ 11.lCl)l'Ns■m-., ■t perlff, • QUIIQuer outro. 
P0' maie priYiielli.ídc) que $,Qja. 

E. por Nlaram ele pleAo aCOIÓO. mandaram l1lvrar o ix-• inlln.mento, em 03(1rttl 
vi!'S igll!ll te,;,r, clillll e fnmllJ, que vêa assinadas ,pebs parl8S a por Q2 (duas) IMtemunha&. 

sao Luls do PiauJ..PI, 02 ele Janeiro de 2019. 


